PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
Súmula: Projeto de Resolução nº 09/2009. INSTITUI O PROGRAMA CÂMARA CULTURAL NAS DEPENDÊNCIAS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Executivo Municipal.

Relatora: Alzira Guedes de Oliveira







IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA: Visa o presente projeto de Resolução, de autoria do Vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para instituir o programa Câmara Cultural nas dependências do Poder Legislativo e dá outras providências.






CONCLUSÃO DA RELATORA: No aspecto que cabe a esta Relatora analisar e considerando as judiciosas ponderações do Parecer Jurídico, entendo que o presente projeto não merece ser aprovado em Plenário pela inconstitucionalidade que apresenta.






DECISÃO DA COMISSÃO: Submetido o Parecer da Relatora à deliberação da Comissão em reunião nesta data, o mesmo foi aprovado, pelo que o projeto de Resolução em apreço deve ser rejeitado pelo Plenário.






Cambe, 25 de novembro de 2009.

José Carlos Camargo – Presidente

         Alzira Guedes de Oliveira – Relatora.






Ivani de Souza Lima Tiepo– Revisora.
